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AGRAVO  INTERNO.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
RECUPERAÇÃO  JUDICIAL. INSURGÊNCIA  CONTRA 
DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO  RELATOR. 
PRORROGAÇÃO  DO  PRAZO  DE  SUSPENSÃO  DE 
TODAS  AS  AÇÕES  E  EXECUÇÕES  EM  FACE  DA 
RECUPERANDA. INTELIGÊNCIA DO ART.  6º  §  4º  DA 
LEI  Nº  11.101/2005.  POSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO 
DO DECISUM. DESPROVIMENTO. 

De  acordo  com  o  entendimento  da  Corte  Superior  de 
Justiça, admite-se a prorrogação do prazo suspensivo das 
ações e execuções ajuizadas em face da sociedade em crise 
econômico-financeira,  previsto no art.  6º,  §  4º,  da Lei  n. 
11.101/2005.
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V  I  S  T  O  S, relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Justiça, à unanimidade, em desprover o agravo interno.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  Interno,  fls.  101/117,  interposto  pelo 
Banco Safra S/A e Banco J. Safra S/A contra decisão monocrática desta relatoria, 
fls.  90/96  que,  nos  autos  do  Agravo  de  Instrumento  negou  seguimento  ao 
recurso,  mantendo  a  decisão  que  determinou  a  prorrogação  do  prazo  de 
suspensão das ações e execuções em face da empresa devedora, com o objetivo 
de dar eficácia aos princípios específicos da recuperação judicial.  

Em razões recursais, os agravantes alegam que a decisão 
combatida merece reforma nesta Corte, arguindo que em nenhuma hipótese a 
suspensão  prevista  no art.  6º,  §  4º,  da  Lei  11.101/05  excederá  o  prazo 
improrrogável  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  contados  do  deferimento  do 
processamento da recuperação. 

Afirma,  ainda,  que  decorrido  o  prazo  restabelece-se  o 
direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções em face da 
devedora. Requer, assim, o provimento do agravo para a reforma integral da 
decisão combatida. 

É o relatório.

VOTO
Ricardo Vital de Almeida- Juiz Convocado

Banco  Safra  S/A e  Banco  J.  Safra  S/A lançaram mão do 
presente Agravo Interno com o objetivo de modificar a decisão monocrática 
desta Relatoria que negou seguimento ao recurso de Agravo de Instrumento. 
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A  decisão  agravada  entendeu  que  a  prorrogação  da 
suspensão do prazo de ações e execuções em face do devedor, ainda que uma 
segunda vez, não fere a legislação de regência, porquanto tem o objetivo de 
tornar eficaz os princípios específicos da recuperação judicial, dentre eles, os da 
preservação e recuperação da empresa. 

Para tanto, transcrevo trechos da decisão:  

“De fato, em um primeiro momento, a decisão agravada aparenta 

estar  em  descompasso  com  a  citada  norma,  diante  da  expressa 

vedação contida no supracitado parágrafo. 

Entretanto,  em  virtude  dos  princípios  que  regem  a  matéria  e  a 

própria  natureza  do  instituto  da  recuperação  judicial,  aqueles 

dispositivos devem ser mitigados a depender do caso concreto.

Nessa  esteira,  o  STJ  tem  relativizado  o  alcance  dessa  norma, 

admitindo a prorrogação do prazo de suspensão, confira:

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO AGRAVO 

REGIMENTAL.  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA.  JUÍZO 

TRABALHISTA  E  JUÍZO  DA  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL. 

PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES TRABALHISTAS APÓS A 

FASE DE ACERTAMENTO E LIQUIDAÇÃO. COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO  UNIVERSAL  DA  RECUPERAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE. 

RETOMADA AUTOMÁTICA DAS EXECUÇÕES APÓS O FIM DO 

PRAZO DE 180 DIAS. NÃO CABIMENTO.

1.  A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  é  firme  no 

sentido de que, ultrapassada a fase de acertamento e liquidação dos 

créditos trabalhistas, cuja competência é da Justiça do Trabalho, os 

valores apurados deverão ser habilitados nos autos da falência ou da 

recuperação judicial para posterior pagamento (Decreto-Lei 7.661/45;
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Lei 11.101/2005).

2. O entendimento desta Corte preconiza que, via de regra, deferido 

o  processamento  ou,  posteriormente,  aprovado  o  plano  de 

recuperação  judicial,  é  incabível  a  retomada  automática  das 

execuções individuais, mesmo após decorrido o prazo de 180 dias 

previsto no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RCD no CC 131.894/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe 31/03/2014)

CONFLITO  POSITIVO  DE  COMPETÊNCIA.  JUÍZO  DO 

TRABALHO  E  JUÍZO  DA  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL. 

ADJUDICAÇÃO DO BEM, NA JUSTIÇA TRABALHISTA, DEPOIS 

DE  DEFERIDO  O  PEDIDO  DE  PROCESSAMENTO  DA 

RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.  DESFAZIMENTO  DO  ATO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL.

1-  A  jurisprudência  desta  Corte  assentou-se  no  sentido  de  que, 

decretada  a  falência  ou deferido o  processamento da recuperação 

judicial, as execuções contra o devedor não podem prosseguir, ainda 

que  exista  prévia  penhora.  Na  hipótese  de  adjudicação  posterior 

levada a efeito em juízo diverso, o ato deve ser desfeito, em razão da 

competência  do juízo universal  e da observância  do princípio  da 

preservação da empresa.

2- De acordo com o entendimento deste Tribunal Superior, admite-

se  a  prorrogação  do  prazo  suspensivo  das  ações  e  execuções 

ajuizadas  em  face  da  sociedade  em  crise  econômico-financeira, 

previsto no art. 6º, § 3º, da Lei n. 11.101/2005.

3- Conflito de competência conhecido, declarada a competência do 

Juízo da Vara de Falência  e Recuperações Judiciais  e decretada a 

nulidade da adjudicação.

(CC  111.614/DF,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 19/06/2013)

AGRAVO  REGIMENTAL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL. 

PLANO  APROVADO  EM  PRAZO  SUPERIOR  A  180  DIAS. 

EXECUÇÃO INDIVIDUAL. NÃO PROVIMENTO.

1. "A Segunda Seção do STJ tem jurisprudência firmada no sentido 

de que, no normal estágio da recuperação judicial, não é razoável a 

retomada  das  execuções  individuais  após  o  simples  decurso  do 

prazo  legal  de  180  dias  de  que  trata  o  art.  6º,  §  4º,  da  Lei  n. 

11.101/2005." (AgRg no CC 101.628/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA,  SEGUNDA SEÇÃO,  julgado  em 25/05/2011,  DJe 

01/06/2011) 2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg nos EDcl no Ag 1216456/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL 

GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  12/03/2013,  DJe 

21/03/2013)

CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA.  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL. 

JUÍZO  DO  TRABALHO  E  JUÍZO  DE  FALÊNCIAS  E 

RECUPERAÇÕES  JUDICIAIS.  PRAZO  DE  180  DIAS  PARA  A 

SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES AJUIZADAS EM FACE 

DA  EMPRESA  EM  DIFICULDADES.  PRORROGAÇÃO. 

POSSIBILIDADE.  ADJUDICAÇÃO,  NA  JUSTIÇA  DO 

TRABALHO,  POSTERIOR  AO  DEFERIMENTO  DO 

PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

1  -  O prazo  de  180  dias  para  a  suspensão  das  ações e  execuções 

ajuizadas em face da empresa em dificuldades, previsto no art. 6º, § 

3º, da Lei 11.101/05, pode ser prorrogado conforme as peculiaridades 

de cada caso concreto, se a sociedade comprovar que diligentemente 

obedeceu aos comandos impostos  pela  legislação e  que não está, 

direta ou indiretamente, contribuindo para a demora na aprovação 

do plano de recuperação que apresentou.

2  -  Na  hipótese  dos  autos,  a  constrição  efetuada  pelo  Juízo  do 

Trabalho  ocorreu  antes  da  aprovação  do  plano  de  recuperação 

judicial apresentado pela suscitante e após o prazo de 180 dias de 

suspensão do curso da prescrição e de todas as ações e execuções em 
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face  do  devedora.  AGRAVO  REGIMENTAL  A  QUE  SE  NEGA 

PROVIMENTO.  (AgRg no  CC  111.614/DF,  Rel.  Ministra  NANCY 

ANDRIGHI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  10/11/2010,  DJe 

19/11/2010)”

Portanto,  a  prorrogação  da  suspensão  das  ações  e 
execuções em face da empresa devedora apresenta-se possível,  em situações 
excepcionais, com o objetivo de promover a recuperação judicial, considerando, 
em  especial,  o princípio  da  preservação  da  empresa  e  a  sua  função  social, 
expressamente previsto no art. 47 da Lei 11.101/2005. 

 Com  estas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO AO 
AGRAVO INTERNO, mantendo incólume a decisão recorrida.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo Dr. Ricardo Vital de Almeida (relator), Juiz 
Convocado  para  substituir  a  Exma  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes 
(relatora),  o  Exmo.  Dr.  José  Guedes  Cavalcanti  Neto,  Juiz  Convocado  para 
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José 
Aurélio da Cruz. 

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia, 
Procurador de Justiça.  

Sala de sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 21 de julho de 2015. 

Gabinete no TJ/PB, em 23 de julho de 2015. 

Ricardo Vital de Almeida
Juiz Convocado/Relator

AGRAVO INTERNO Nº  0000667-70.2015.815.0000                   6


	Tribunal de Justiça da Paraíba

